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Exmº. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Poconé-MT. 
 

O Vereador que a este subscreve, nos termos do Regimento Interno da 
Casa, INDICA a Exmª. Srª. Nilce Mary Leite “Meire Adauto”, Prefeita Municipal, com cópia 
ao Secretário Municipal de Infraestrutura, a possibilidade de viabilizar entendimento com 

familiares do Senhor Manoel Antídio de Moraes (in memorian), mas precisamente com o 
senhor Elicinio de Moraes, com objetivo de celebrar parceria para abertura de uma Rua 
entre as Residências de N.º 1.542 e 1.580, área de propriedade dos familiares, localizada 

no bairro Bom Pastor, na Avenida Pinheiro Machado, cidade de Poconé – MT.  
 

A razão desta iniciativa deve-se ao fato de que estes familiares possuem 
esta área de uma extensão considerável e chegaram a um acordo em loteá-la para 
viabilizar construção de moradia. Para acontecer loteamento faz necessária a abertura 

desta rua, sendo familiares de pequeno poder aquisitivo buscam esta parceria para que a 
abertura da rua seja feita por conta da Prefeitura Municipal, para iniciar o processo da 
construção das moradias. Em se tratando de uma rua de pequena extensão em que a 

despesa será mínima para o Poder Público e que futuramente com o pagamento de taxas 
e impostos a despesa será compensada os familiares esperam contar com a acolhida do 

Poder Público na celebração desta parceria. 
 

 

Sala das Sessões “Josefa Gonçalves”, em 27 de junho de 2013. 
 

 
 
Vereador Messias, do PSD 

 


